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 o PCS está cada vez mais longe!
Na Diretoria da “CASA” 

No Diário Oficial do dia 17 de março há uma informação que nos surpreendeu bastante. 
Trata-se de um extrato de licitação do Banco da Amazônia 

prorrogando um contrato 2014/170 com a empresa DELOITTE TOUCHE TOHMATSU 
que passa a ter “prazo final de implantação” para o dia 31/12/2018.  

Até onde sabemos o único e mais 
importante contrato que o Banco tem 
com essa empresa é para a implantação 
do “Novo Modelo de Gestão de 
Pessoas”. Com a prorrogação do 
contrato a enrolação do Novo PCS vai 
fazer quatro anos. Esse fato demonstra 
que não podemos ter ilusões de que uma 
Diretoria formada com colegas da casa 
teria mais “sensibilidade”. Eles nos 
prometeram apresentar o projeto final 
em 30.11.2016, mas na verdade, 
prorrogaram o prazo de implantação, 
sem informar ninguém, para dezembro 
de 2018. É lamentável, mas essa 
Diretoria já é pior que todas as suas 
antecessoras quando o assunto é a 
situação dos empregados. O presidente 
atual já conseguiu superar o primeiro 
presidente que veio do BB em termos 
de ações contra os empregados. 

 O que nos foi prometido na mesa 
de negociação do ano passado, não foi 
cumprido. Por isso, a Diretoria da AEBA 
foi contra a assinatura de um ACT de dois 
anos.  O presidente do Banco vive 
v i a j a n d o  p a r a  r e u n i õ e s  c o m 
governadores e outros políticos e, 
enquanto isso, os empregados amargam 
uma situação de trabalho cada vez pior.

 A leitura desse Diário Oficial é uma 
prova de que a Diretoria não se preocupa com a situação dos empregados. Quatro anos para implantar um plano de 
cargos, já é demais! A Diretoria da AEBA está acompanhando as coisas e vai solicitar à Diretoria do Banco uma cópia 
integral do contrato e das alterações. Achamos que é prudente que todos saibam os motivos de mais essa prorrogação 
e, principalmente, os motivos de uma demora de quatro anos para implantar uma mudança na carreira e remuneração 
dos empregados. 
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